
























                                                                       Exmº. Senhor 

                                                                       Presidente da Comissão da Hasta Pública da Venda dos Lotes do 

                                                                       Loteamento Urbano Municipal da Área da Cerâmica de Mortágua  

                                                                       Câmara Municipal de Mortágua 

                                                                       Rua Dr. João Lopes de Morais 

                                                                       3450 – 153 MORTÁGUA 

 

 
Nome___________________________________________________________________________________ 

Estado civil ________________________________, com o B.I./Cartão de Cidadão nº.___________________, 

contribuinte nº _______________________,  singular,   coletivo, com residência/sede na rua / praça, etc 

___________________________________________, na localidade de______________________________, 

freguesia de ___________________________, concelho de _______________________________, com o 

código postal__________________, com o nº. de Telefone/Telemóvel ________________________, nº. de 

Fax ___________________ e E-mail __________________________________, tendo tomado conhecimento 

da hasta pública para a arrematação dos lotes que constituem o loteamento denominado “Loteamento  Urbano 

Municipal da Área da Cerâmica de Mortágua”, vem candidatar-se à compra do(s) seguinte(s) lote(s) 

identificado(s) por ordem de preferência: 

 

1º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

2º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

3º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

4º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

5º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

6º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

7º. - Lote  nº_____, pelo valor de _____________€   ______________________________________________ 

                                                                              _________________________________________________ 

Declara também que tem pleno conhecimento do Regulamento e respectivas condições da hasta pública. 

 

Mortágua,_______ de __________________de 2020 

O REQUERENTE 

 

 

______________________________________________________________________ 

OBS: Escrever o nº. do lote, o valor  em numerário e por extenso da proposta para a respetiva  compra  



    
 

 
 
  

 

 

 

 
 

LOTEAMENTO URBANO MUNICIPAL DA ÁREA DE CERÂMICA DE MORTÁGUA  
(Alteração) 

REGULAMENTO DO LOTEAMENTO 
 

1. Objectivos  
 
O presente regulamento tem como objectivo o estabelecimento das condições de edificabilidade, com vista a 
salvaguardar uma correcta integração das construções em todo o conjunto a criar. 
 
2. Condições de Edificabilidade 
 
2.1 ASPECTOS GERAIS E COMUNS A TODOS OS LOTES 
 
O loteamento compreende a área da antiga Fábrica de Cerâmica de Mortágua, constituindo um pequeno pólo 
de desenvolvimento urbano que inclui um importante equipamento público – o Centro Educativo de Mortágua 
e que congrega uma área residencial numa primeira fase, possuindo moradias unifamiliares isoladas e 
geminadas. 
A imagem do Centro Educativo quer pela escala quer pela dimensão é predominante sobre todo o conjunto e 
portanto assume um referencial formal em cor e materiais para as restantes edificações do loteamento. 
Aos lotes destinados a moradias unifamiliares isoladas e geminadas, é conferida liberdade criativa na 
concepção arquitectónica dado que são unidades autónomas, e que pela sua localização não participam 
directamente no discurso formal com o Centro Educativo. 
Já o mesmo não se passa com as moradias unifamiliares que se localizam junto ao Centro Educativo e que 
dada a sua homogeneidade formal e volumétrica, constitui um conjunto com uma unidade construtiva. 
Todavia, dado que os lotes serão edificados parcelarmente, devem também ser encarados como unidades 
em si próprias, integradas num conjunto que em termos formais se pretende coerente nos materiais a aplicar 
em revestimentos e cores nas fachadas, por forma a garantir a homogeneidade enumerada. 
Por outro lado deve garantir-se aos proprietários dos lotes e aos seus projectistas um grau de liberdade 
criativa nas propostas de Arquitectura com algumas condicionantes. 
Assim definem-se um conjunto de regras a serem seguidas nos projectos de Arquitectura.  
 
2.1.1 DADOS QUANTITATIVOS E INDICES DE CONSTRUÇÃO 
 
Os valores indicados no quadro da Planta Síntese do loteamento são valores máximos para a implantação e 
construção a que acrescem áreas destinadas a anexos, nas condições definidas no presente regulamento. 
 
2.1.2 MUROS E VEDAÇÕES 
 
Os muros e vedações confinantes com a via pública, não podem ultrapassar a altura total e 1,80m, devendo 
ser executados com uma altura máxima de soco de 1,20 metros. Sobre o mesmo poderão ainda existir 
gradeamentos sem elementos de opacidade visual, com uma altura máxima de 0,60 m. 



    
 

 
 
  

 

 

 

Os muros e vedações entre lotes e não confinantes com a via pública, à semelhança dos anteriores (1,20m + 
0,60m), não poderão também exceder a altura total de 1,80 metros, ainda que sejam permitidos elementos de 
opacidade visual adequada (a aprovar pela CMM), a encimar a alvenaria (soco). 
 
2.1.3 PORTAS E PORTÕES DE ACESSO AOS LOTES 
 
As portas e portões serão em gradeamento, com uma altura máxima de 1,80 metro sem elementos de 
opacidade acima de 1,20 metros. 
 
2.1.4 ANEXOS 
 
As construções destinadas a anexos, destinam-se a espaços complementares e dependentes da habitação, 
designadamente, arrumos, garagem e espaços lúdicos. 
A implantação das construções de anexos deverá ser feita preferencialmente na estrema posterior do lote, 
podendo encostar a uma das estremas laterais e sempre que possível não confinar com estrema de via 
pública. 
Nos lotes de moradias geminadas, as construções serão simétricas em dimensão, volume e arquitectura.  
A área de construção de anexos que constituir acréscimo a área total de construção acima da cota de soleira 
fixada no quadro síntese do loteamento, não poderá exceder 15% daquele valor. 
Os anexos só podem possuir um único piso térreo em que a altura de todas as fachadas (da soleira até ao 
beirado) não pode exceder 2,5 metros e a altura máxima da edificação (da soleira até ao ponto mais alto – 
cobertura) não ultrapasse 3,50m. 
 
2.2 CONDIÇÕES DE EDIFICABILIDADE DE MORADIAS UNIFAMILIARES ISOLADAS 
 
2.2.1 CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO 
 
As construções a implantar nos lotes, deverão obrigatoriamente salvaguardar um afastamento mínimo de 
3,00 metros às estremas laterais, 5,00 metros à estrema confinante com a via pública e 6,00 metros à 
estrema posterior dos respectivos lotes com excepção das construções de anexos, cujas condições de 
implantação estão fixadas em 2.1.4. 
O alinhamento confinante com a via pública, fixado em 5,00m, constituirá base de consolidação urbanística à 
edificação de todas as fachadas principais dos edifícios a implantar nos lotes. 
 
2.2.2 CAVES E SOTÃOS 
 
Nas construções de moradias serão permitidas caves para arrumos, garagens e compartimentos de 
habitação desde que cumpridas as condições previstas em R.G.E.U. – Regulamento Geral de Edificações 
Urbanas e de igual modo é permitido o aproveitamento de sótãos nas coberturas sem prejuízo das alturas 
máximas de fachada e de edificação fixadas neste regulamento. 
 
2.2.3 ALTURA DAS CONSTRUÇÕES 
 
A cércea ou altura máxima das fachadas é de 7,00 metros. 



    
 

 
 
  

 

 

 

A altura máxima da cobertura na cumeeira é de 3,50m acima da altura da fachada. 
 
2.2.4 CORPOS BALANÇADOS E VARANDAS 
 
É totalmente livre a existência e dimensões de corpos balançados cuja área conta para a área de construção 
permitida. 
De igual modo são permitidas varandas que não sendo cobertas não contam para a área de construção 
permitida. 
O afastamento às estremas, previsto neste regulamento, refere-se sempre às peças ou corpos mais salientes 
das edificações (ex: corpos balançados, varandas, escadarias, …) 
Não será permitida a construção de marquises em fecho de varandas. 
 
2.2.5 MATERIAIS E CÔRES 
 
É livre a utilização de materiais e cores em revestimentos de pavimentos, paredes exteriores e muros de 
vedação. A composição estética e cromática de acabamentos exteriores deve constar de “ficha de 
revestimento e cores” a aprovar em projecto pela CMM, de forma que contribua para a dignificação, 
harmonização e valorização estética do conjunto urbano e paisagístico em que se integra. 
 
2.3 CONDIÇÕES DE EDIFICABILIDADE EM MORADIAS GEMINADAS 
 
2.3.1 CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO 
 
As construções a implantar nos lotes deverão obrigatoriamente respeitar o disposto na planta síntese do 
loteamento. 
Os anexos deverão respeitar os condicionalismos fixados em 2.1.4. 
 
2.3.2 CAVES E SOTÃOS 
 
Nas construções de moradias unifamiliares geminadas, serão permitidas caves para arrumos, garagens, 
compartimentos de habitação desde que cumpridas as condições previstas em R.G.E.U., sendo de igual 
modo permitido o aproveitamento de sótão nas coberturas, sem prejuízo das alturas de fachada e de 
edificação fixadas neste regulamento. 
 
2.3.3 ALTURA DAS CONSTRUÇÕES 
 
A cércea ou altura máxima das fachadas de cada par de moradias geminadas é de 7,00 metros. 
A altura máxima da cobertura na cumeeira é de 3,50 metros acima da altura da fachada. 
 
2.3.4 CORPOS BALANÇADOS E VARANDAS 
 
Nas construções de moradias unifamiliares geminadas, as opções de existência de corpos balançados, 
deverão ser simétricas em cada par de unidades, de dimensões livres mas cuja a área conta para a área de 
construção permitida. 



    
 

 
 
  

 

 

 

 
De igual modo são permitidas varandas que não sendo cobertas não contam para a área de construção 
permitida. 
O afastamento às estremas, previsto neste regulamento, refere-se sempre às peças ou corpos mais salientes 
das edificações (ex: corpos balançados, varandas, escadarias, …). 
Não será permitida a construção de marquises em fecho de varandas. 
 
2.3.5 MATERIAIS E CÔRES  
 
É livre a utilização de materiais e cores em revestimentos de pavimento, paredes exteriores e muros de 
vedação em cada par de moradias geminadas. 
Contudo, a composição estética e cromática de acabamentos exteriores deve constar de “ficha de 
revestimentos e cores” a aprovar em projecto pela CMM, de forma que contribua para a dignificação, 
harmonização e valorização estética do conjunto urbano e paisagístico em que se integra. 
 
2.4 FICHAS DE LOTES 
 
Em anexo ao presente regulamento são incluídas FICHAS ilustrativas das condições para a implantação e 
construção dentro de cada lote. 
 



























































 Área de Construção      N.º Pisos

N.º Lote Área A. Imp. Ac. c. s. Ab. c. s. Total Volumetria Ac. c. s. Ab. c. s. Função Tipologia

1 463,3 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
2\3 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
4\5 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
6\7 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
8\9 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
10\11 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
12\13 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
14\15 592,2 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
16 871,5 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
17 682,2 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5

18\19 527,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
20\21 450,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
22\23 658,0 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
24 554,5 108,0 216,0 108,0 324,0 1296,0 2 1 Hab. T4 - T5
25 1073,5 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
26 557,3 120,0 240,0 120,0 360,0 1440,0 2 1 Hab. T4 - T5
27 614,8 145,0 290,0 145,0 435,0 1740,0 2 1 Hab. T4 - T5
28 432,8 130,0 260,0 130,0 390,0 1560,0 2 1 Hab. T4 - T5
29 530,7 126,0 252,0 126,0 378,0 1512,0 2 1 Hab. T4 - T5
30 520,7 127,0 254,0 127,0 381,0 1524,0 2 1 Hab. T4 - T5
31 468,7 127,0 254,0 127,0 381,0 1524,0 2 1 Hab. T4 - T5
32 554,8 127,0 254,0 127,0 381,0 1524,0 2 1 Hab. T4 - T5
33 524,2 127,0 254,0 127,0 381,0 1524,0 2 1 Hab. T4 - T5
34 375,5 127,0 254,0 127,0 381,0 1524,0 2 1 Hab. T4 - T5
35 370,4 127,0 254,0 127,0 381,0 1524,0 2 1 Hab. T4 - T5
36 511,6 120,0 240,0 120,0 360,0 1440,0 2 1 Hab. T4 - T5
37 480,4 120,0 240,0 120,0 360,0 1440,0 2 1 Hab. T4 - T5
38 695,9 120,0 240,0 120,0 360,0 1440,0 2 1 Hab. T4 - T5
39 19584,5 Reserva Urbanística
40 38694,4 1 Equipamento Escolar

Total 73488,9 3571,0 7142,0 3571,0 10713,0 42852,0 ----- ----- ----- -----

Área total da propriedade - 89 119 m2


